
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/18 - REGISTRO DE PREÇOS DE 

MATERIAL ODONTOLÓGICO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo “MENOR 

PREÇO”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para o 

FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO especificados no Item I deste 

Edital, que será regido pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, pelo Decreto nº 011/03, 

de 19 de março de 2003, e pelas condições deste Edital.  

 

HORA: 9h  

DATA: 21/02/2018 

LOCAL: Centro Administrativo, situado na Avenida Pereira Rego, nº 1665, fundos, sala 

08 – DIVISÃO DE LICITAÇÕES, em Candelária – RS. 

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 

implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 

impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 

regem o presente certame e a contratação. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços de MATERIAL 

ODONTOLÓGICO especificados abaixo: 

 

ITE

M 

UNID MÍN MÁX DESCRIÇÃO 

1 UN 1 20 ABRIDOR DE BOCA PARA ODONTOPEDIATRIA 

2 GALÃO 1 300 

ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE; NÃO 

INJETÁVEL NÃO ESTÉRIL E QUIMICAMENTE 

PURA – GALÃO DE 5 LITROS 

3 FRASCO 1 100 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES FRASCOS C/ 

1000 ML 

4 CX 1 100 

AGULHAS GENGIVAIS DESCARTÁVEIS; CÂNULA 

EM AÇO ESPECIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, BISEL 

TRIPLO APERFEIÇOADO, QUE PRODUZ CORTE 

EM LINHA,COMPRIMENTO NO PADRÃO 

INTERNACIONAL DE 2,54 CM, PAREDE DA 

CÂNULA DE MENOR ESPESSURA,SILICONADAS, 



ESTERILIZADAS; COM INDICADOR DE BISEL.  

30 G CURTA – CAIXA C/ 100 

5 CX 1 70 

AGULHA PARA ANESTESIA EXTRA – CURTA – 

CAIXA C/ 100 

6 CX 1 70 

AGULHA PARA ANESTESIA LONGA 27G CAIXA 

C/ 100 

7 UN 1 30 ALAVANCA SELDIN ADULTO  

8 UN 1 30 ALAVANCA SELDIN 1R 

9 UN 1 30 ALAVANCA SELDIN 1L 

10 UN 1 30 ALAVANCA SELDIN N.2 RETA 

11 UN 1 800 

ÁLCOOL 70% HOSPITALAR - EMBALAGEM DE 1 

LITRO 

12 UN 1 300 

ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO; EMBALADO 

EM FRASCO COM VÁLVULA PUMP DE 500 ML 

13 PACOTE 1 600 

ALGODÃO ROLETE RÍGIDO E COM ALTO 

PODER ABSORVENTE PACOTE COM 100 

UNIDADES 

14 UN 1 30 ALVEOLÓTOMO LUER RETO 

15 CX 1 150 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA A 30 MG/ML COM 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 

0,04MG/ML – CAIXA C/ 50 TUBETES DE 1,8 ML. 

REGISTRO NA ANVISA. 

16 CX 1 150 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA A 20MG/ML COM 

EPINEFRINA A 0,01 MG/ML- CAIXA COM 50 

TUBETES 1,8 ML. REGISTRO NA ANVISA. 

17 CX 1 150 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA A 30MG/ML SEM 

VASCOCONSTRITOR – CAIXA C/ 50 TUBETES 

DE 1,8 ML. REGISTRO NA ANVISA. 

18 POTE 1 150 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL A BASE DE 

BENZOCAÍNA 20% -POTE COM 12 G, SABORES 

DIVERSOS.REGISTRO NA ANVISA. 

19 CX 1 150 

APLICADOR DESCARTÁVEL PARA ADESIVOS 

COM PONTA DOBRÁVEL, TIPO REGULAR; 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

20 UN 1 30 APLICADOR DE DYCAL DUPLO ANGULADO 

21 UN 1 10 

AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA 

ADULTO COM PROTETOR DE TIREÓIDE NM 

490 100X60 CM – USO PROFISSIONAL COM 

0,25 MM DE CHUMBO. 



22 UN 1 30 

BANDEJA INOX PARA MATERIAL CIRÚRGICO 

SEM DIVISÕES MEDINDO 22,9X13X1CM 

23 ROLO 1 50 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA USO EM 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS ÓXIDO DE 

ETILENO COMPOSIÇÃO PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO MAIS FILME PLÁSTICO USO 

ÚNICO FORMATO 8 CM COM 100M DE 

COMPRIMENTO. 

24 ROLO 1 50 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA USO EM 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS OXIDO DE 

ETILENO COMPOSIÇÃO PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO MAIS FILME PLÁSTICO USO 

ÚNICO FORMATO DE 12 CM COM 100 M DE 

COMPRIMENTO 

25 ROLO 1 50 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA USO EM 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS OXIDO DE 

ETILENO COMPOSIÇÃO PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO MAIS FILME PLÁSTICO USO 

ÚNICO FORMATO DE 20 CM COM 100 M DE 

COMPRIMENTO 

26 ROLO 1 50 

BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO COM 

INDICADORES QUÍMICOS PARA USO EM 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS OXIDO DE 

ETILENO COMPOSIÇÃO PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO MAIS FILME PLÁSTICO USO 

ÚNICO FORMATO DE 30 CM COM 100 M DE 

COMPRIMENTO 

27 UN 1 50 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO FG 2 

HASTE LONGA, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

28 UN 1 50 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO FG 4 

HASTE LONGA, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 



29 UN 1 50 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO FG 6 

HASTE LONGA, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

30 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1095 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE1.59-1.60MM 

31 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1011 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

32 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1012 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

33 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1014 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

34 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1016 EM AÇOM INOXIDAVEL E COM GRÃOS 

DE DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

35 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1019 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 



DE 1.59-1.60 MM 

36 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1014 HASTE LONGA EM AÇO INOXIDAVEL E 

COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL, 

ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

CARTELA LACRADA, A HASTE DA BROCA DEVE 

POSSUIR DIÂMETRO DE 1.59-1.60 MM 

37 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1016 HASTE LONGA EM AÇO INOXIDAVEL E 

COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL, 

ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

CARTELA LACRADA, A HASTE DA BROCA DEVE 

POSSUIR DIÂMETRO DE 1.59-1.60 MM 

38 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1033 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

39 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1034 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

40 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1035 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

41 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1036 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

42 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

2067 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 



INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

43 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3123F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

44 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3168F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

45 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1195 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

46 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1090 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

47 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1091 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

48 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

1111 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

49 UN 1 150 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 



1111F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

50 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3195F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

51 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3195FF EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS 

DE DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

52 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

2135F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

53 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3018 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

54 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3118 EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

55 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

3118F EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 



DE 1.59-1.60 MM 

56 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO  

EM AÇO INOXIDAVEL E COM GRÃOS DE 

DIAMANTE NATURAL, ESTÉRIL,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, A 

HASTE DA BROCA DEVE POSSUIR DIÂMETRO 

DE 1.59-1.60 MM 

57 UN 1 150 

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 

702 HASTE LONGA EM AÇO INOXIDAVEL E 

COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL, 

ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

CARTELA LACRADA, A HASTE DA BROCA DEVE 

POSSUIR DIÂMETRO DE 1.59-1.60 MM 

58 UN 1 50 

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA DE BAIXA 

ROTAÇÃO 28MM NÚMERO 6 

59 UN 1 50 

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA DE BAIXA 

ROTAÇÃO 28MM NÚMERO 8 

60 UN 1 30 

BROQUEIRO EM INOX ESTERILIZÁVEL EM 

AUTOCLAVE, COM NO MÍNIMO 30 FUROS. 

61 UN 1 30 BRUNIDOR N 33 

62 UN 1 30 CALCADOR 6335 

63 UN 1 300 

CABO DE ESPELHO ODONTOLÓGICO 

UNIVERSAL, DE AÇO INOXIDÁVEL 

ESTERILIZÁVEL; 

64 UN 1 40 CABO DE BISTURI  

65 UN 1 30 CALCADOR DE WARD NÚMERO 2 

66 FRASCO 1 50 

CARIOSTÁTICO COMPOSTO POR HIDRÓXIDO 

DE AMÔNIO, NITRATO DE PRATA, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO FLUORÍDRICO 

E VEÍCULO AQUOSO – FRASCO DE VIDRO 

COM 10ML 

67 UN 1 4 

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE 

RADIOGRAFIAS;CAIXA MOLDADA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, COM 

CHAPA BICOLOR SENDO QUE A PARTE 

INTERNA DEVE SER PRETA SEM BRILHO, 

EVITANDO A VELAÇÃO DOS FILMES 

RADIOGRÁFICOS; CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATÓXICO E BICOLOR, SEM 



PINTURA INTERNA; VISOR ACRÍLICO COM 

ÓTIMA TRANSPARÊNCIA E TOTAL FILTRAGEM 

DA LUZ; LARGURA 34 CM, PROFUNDIDADE 29 

CM, ALTURA 22 CM. 

68 UN 1 200 

CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO SEM 

FLÚOR, ISENTO DE EUGENOL. POTE DE 25G 

69 UN 1 50 

CLOREXIDINA 0,12% PARA SER USADO COMO 

ENXAGUATÓRIO- FRASCO DE 1LITRO COM 

VÁLVULA PUMP. 

70 KIT 1 250 

COMPOSTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

RADIOPACO E AUTOENDURECÍVEL. KIT COM 

UMA PASTA BASE DE 13GRAMAS E UMA PASTA 

CATALISADORA DE 11 GRAMAS; 

COMPOSIÇÃO: BASE: ESTERGLICOL 

SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 

TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E 

CORANTES MINERAIS; CATALISADOR: 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, 

DIÓXIDO DE TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO, 

ETILTOLUENO SULFONAMIDA E CORANTES 

MINERAIS. 

71 PACOTE 1 300 

COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA 

NÃO ESTÉRIL DE 7,5CMX7,5 CM E COM 13 

FIOS, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

72 CX 1 100 

COLETOR PARA PERFUROCORTANTE COM 

ALÇA DUPLA PARA TRANSPARENTE E CONTRA 

- TRAVA DE SEGURANÇA – CAPACIDADE ÚTIL 

DE 07 LITROS 

73 UN 1 100 COLGADURA EM AÇO INDIVIDUAL  

74 KIT C/3 1 100 

CONDICIONADOR ÁCIDO 37%; GEL ÁCIDO A 

BASE DE ÁCIDO FOSFÓRICO PARA 

CONDICIONAMENTO DE ESMALTE E DENTINA 

PARA ADESÃO DE MATERIAIS 

RESTAURADORES; EMBALAGEM COM 3 

SERINGAS DE 2,5 ML CADA; NÃO DEVE 

CONTER CLOREXIDINA. 

75 UN 1 1000 

CREME DENTAL FLUORETADO CONTENDO 

FLUORETO DE SÓDIO (NO MÍNIMO 1450 PPM 

DE FLÚOR) 76EMBALAGEM DE 90G 

76 CX 1 60 CUNHAS INTERDENTAIS INDICADAS COM A 



FUNÇÃO MECÂNICA DE ADAPTAR MATRIZES 

E/OU AFASTAR DENTES ADJACENTES; 

PRODUZIDAS COM MADEIRA ESPECIAL; 

GEOMETRIA SIMÉTRICA E ÂNGULOS AGUDOS; 

POSSUEM REBAIXO NA EXTREMIDADE, QUE 

FACILITA O MANUSEIO COM A PINÇA; SEM 

FARPAS, TINGIDAS COM PIGMENTOS 

ATÓXICOS; DISPONIVEIS EM 4 TAMANHOS, 

CODIFICADOS POR CORES. 

77 UN 1 20 

CURATIVO PARA TRATAMENTO DA 

ALVEOLITE COMPOSTO DE IODOFÓRMIO 

USP, CERA DE ABELHA E ESPESSSANTES. 

FRASCO DE 20 G 

78 UN 1 30 CURETA DE LUCAS NÚMERO 86 

79 UN 1 40 CURETA DE GRACEY AFIADA 7/8 

80 UN 1 40 CURETA DE GRACEY AFIADA 11/12 

81 UN 1 40 CURETA DE GRACEY AFIADA 13/14 

82 UN 1 40 CURETA PERIO MC CALL 

83 UN 1 30 

ESCAVADOR PARA REMOÇÃO DE TECIDO 

CARIADO DE AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 14 

84 UN 1 30 

ESCAVADOR PARA REMOÇÃO DE TECIDO 

CARIADO DE AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 17 

85 UN 1 50 ESCOVA DE ROBSON RETA PRETA 

86 UN 1 7000 

ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS DE 

NYLON, EXTRAMACIAS PONTAS 

ARREDONDADAS E AGRUPADAS EM TUFOS 

COM CABEÇA PEQUENA E ÂNCORA 

METÁLICA,CERDAS INDICADORAS QUE 

SINALIZAM O MOMENTO DE TROCAR A 

ESCOVA E CABO ANATOMICO COM APOIO 

ANTIDERRAPANTE, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELAS LACRADAS.  

87 UN 1 7000 

ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS DE 

NYLON, EXTRAMACIAS, PONTAS 

ARREDONDADAS E AGRUPADAS EM TUFOS 

COM CABEÇA PEQUENA E ÂNGULO METÁLICA 

COM CABO ANATOMICO E COM APOIO 

ANTIDERRAPANTE EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM CARTELA LACRADA, 



COLORIDAS.  

88 UN 1 50 ESCULPIDOR HOLLEMBACK “3S”  

89 UN 1 50 ESPÁTULA DUPLA N 72 

90 UN 1 50 ESPÁTULA PARA RESINA 6332/3 

91 CX 1 80 

ESPELHO BUCAL PLANO NÚMERO 05, COM 

SUPORTE CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL, SEM MOVIMENTO DE 

ALAVANCA, ISENTO DE REBARBAS E SINAIS DE 

OXIDAÇÃO, ADAPTÁVEL EM CABOS DE 

MODELO UNIVERSAL, COM BOA VISIBILIDADE 

EM PRIMEIRO PLANO, IMAGEM FRONTAL DE 

PRECISÃO E SEM MANCHAS. O MATERIAL 

DEVE SER RESISTENTE À ESTERILIZAÇÃO 

QUÍMICA, SEM PERDER O PODER DE 

REFLEXÃO OU EMBAÇAR. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MS; CAIXA COM 12 UNIDADES; 

92 CX 1 300 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO 

LIOFILIZADO – CAIXA C/ 10 UNIDADES 

93 CX 1 30 

EXTIRPA NERVO 21 MM, Nº 15 BRANCO – 

CAIXA COM 10 UNIDADES 

94 CX 1 30 

EXTIRPA NERVO 21 MM, Nº 20 AMARELO – 

CAIXA COM 10 UNIDADES 

95 CX 1 30 

EXTIRPA NERVO 21 MM, Nº 25 VERMELHO – 

CAIXA COM 10 UNIDADES 

96 ROLO 1 50 FILME PLÁSTICO PVC 12 CMX60M 

97 CX 1 20 

FILME PARA RX VELOCIDADE E-SPEED ADULTO 

31X35 MM; CX COM 150 UNIDADES  

98 CX 1 20 

FILME PARA RX VELOCIDADE F-SPEED 

INFANTIL 22X35 MM; CX COM 150 UNIDADES 

99 ROLO 1 150 FIO DENTAL COM 500 M 

100 UN 1 50 

FIO RETRATOR GENGIVAL Nº 000 ULTRA 

FINO -EMBALAGEM COM 250 CM   

101 CX 1 150 

FIO SUTURA AGULHADO 3-0 SEDA, ESTÉRIL, 

CAIXA COM 24 ENVELOPES 

102 FRASCO 1 100 FLÚOR GEL NEUTRO CONTENDO 2% DE 



FLUORETO DE SÓDIO –FRASCO DE 200 ML 

103 FRASCO 1 25 

FORMOCRESOL COMPOSTO POR 

FORMALDEÍDO 19%, CRESOL 35% E VEÍCULO 

Q.S.P. – FRASCOS C/ 10 ML 

104 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.1 COM BORDAS COAPTADAS. 

105 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.65 COM BORDAS COAPTADAS. 

106 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.69 COM BORDAS COAPTADAS. 

107 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.18R COM BORDAS COAPTADAS. 

108 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.18L COM BORDAS COAPTADAS. 

109 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.150 COM BORDAS COAPTADAS. 

110 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.151 COM BORDAS COAPTADAS. 

111 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.17 COM BORDAS COAPTADAS. 

112 UN 1 40 

FÓRCEPS AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL ADULTO 

N.16 COM BORDAS COAPTADAS. 

113 UN 1 6 

FOTOPOLIMERIZADOR COM DISPLAY 

DIGITAL; LUZ FRIA (AZUL) GERADA POR LED 

DE ALTA POTÊNCIA( 1250 MW/CM2); BIVOLT; 

TEMPO DE APLICAÇÃO NO MÍNIMO: 10, 20 E 

60 SEGUNDOS; 1 ANO DE GARANTIA;  

114 FRASCO 1 30 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A- FRASCO C/ 10G 

115 CX 1 30 

INDICADOR BIOLÓGICO IDEAL PARA 

MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 

VAPOR. FABRICADO DENTRO DOS PADRÕES 

DE QUALIDADE ISO 9001; ESPOROS 

AUTOCONTIDOS:GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILUS;CAIXA COM 10 

UNIDADES; 02 ANOS DE GARANTIA. 

116 

KIT(PÓ E 

LIQ) 

1 200 

IONÔMERO DE VIDRO QUIMICAMENTE 

ATIVADO PARA RESTAURAÇÃO; COMPOSTO 

DE VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, 

ÁCIDO POLICARBOXÍLICO E TARTÁRICO, 

FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA; FRASCO DE 



PÓ 10G E LÍQUIDO 8G; COR A3 

117 UN 1 20 

INSERTO DE ULTRASSOM TIPO PERIO 

SUPRAGENGIVAL COMPATÍVEL COM 

APARELHO DABI ATLANTE (PROFI NEO) 

ROSCA DE ENCAIXE COM PADRÃO ISO 

118 UN 1 20 

INSERTO DE ULTRASSOM TIPO PERIO 

SUPRAGENGIVAL COMPATÍVEL COM 

APARELHO DA GNATUS (JET SONIC) ROSCA 

DE ENCAIXE COM PADRÃO ISO 

119 JG 1 20 

JOGO DE ALAVANCA SELDIN INFANTIL COM 

LÂMINAS AFIADAS E FINAS, DE ACORDO COM 

OS PADRÕES DE QUALIDADE; 

120 KIT 1 100 

KIT MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO – 

COMPOSTO POR EUGENOL E ÁCIDO  

ACÉTICO GLACIAL–   EMBALAGEM DE 38 G PÓ 

E 15 ML LÍQUIDO 

121 CX 1 10 

LÂMINA DE BISTURI N.11 CX COM 100 

UNIDADES 

122 CX 1 10 

LÂMINA DE BISTURI N.12 CX COM 100 

UNIDADES 

123 CX 1 10 

LÂMINA DE BISTURI N.15 CX COM 100 

UNIDADES 

124 UN 1 30 LIMA PARA OSSO 

125 CX 1 50 

LIMA MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 

FLEXOFILE CX DE 15-40 DE 21 MM 

126 UN 1 50 

LIMALHA DE PRATA E MERCÚRIO CÁPSULA 

COMPOSTA DE 40% DE PRATA, 31,3% DE 

ESTANHO, 28,7% DE COBRE, 47,9 DE 

MERCÚRIO-CÁPSULAS DE 02 PORÇÃO-

EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS DE 500 MG 

DE LIGA E 540 MG DE MERCÚRIO. 

127 UN 1 50 

LIMALHA DE PRATA E MERCÚRIO CÁPSULA 

COMPOSTA DE 40% DE PRATA, 31,3% DE 

ESTANHO, 28,7% DE COBRE-CÁPSULAS DE 01 

PORÇÃO-EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS DE 

400 MG DE LIGA E 360 MG DE MERCÚRIO. 

128 UN 1 50 

LÍQUIDO FIXADOR PARA FILMES 

RADIOGRÁFICOS COMPOSTO POR ÁGUA, 

TIOSSULFATO DE AMÔNIO, E TIOCIANATO DE 

AMÔNIO.ESTE ITEM DEVE SER DA MESMA 



MARCA  DO ITEM 129.EMBALAGEM COM 475 

ML 

129 UN 1 50 

LÍQUIDO REVELADOR PARA FILMES 

RADIOGRÁFICOS COMPOSTO POR ÁGUA, 

SULFITO DE SÓDIO, DIETILENOGLICOL E 

HIDROQUINONA. ESTE ITEM DEVE SER DA 

MESMA MARCA DO ITEM 128. EMBALAGEM 

COM 475 ML. 

130 UN 1 20 

LÍQUIDO PARA DESOXIDAR MATERIAL 

ODONTOLÓGICO COM AÇÃO 

FOSFATIZANTE. EMBALAGEM 500 ML 

131 CX 5 300 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA 

PEQUENO, CAIXA COM 100 UNIDADES 

132 CX 1 300 

LUVA DE PROCEDIMENTO DE VINIL COM 

AMIDO ANTIALÉRGICAS.TAMANHO P CX 

COM 100 UNIDADES 

133 PACOTE 1 200 

LUVAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEL, 

TRANSPARENTE, TAMANHO ÚNICO, 

AMBIDESTRA. EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES. 

134 PCTE 1 1000 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 

BRANCA - PACOTE COM 50 UNIDADES 

135 ROLO 1 80 MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM 

136 ROLO 1 80 MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM 

137 KIT 1 10 

MICRO MOTOR COM SPRAY 

PROPORCIONANDO UM ALTO TORQUE EM 

BAIXA VELOCIDADE E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 

SPRAY EXTERNO; AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135◦ C; 

RAZÃO DE TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE 1:1; 

VELOCIDADE REGULÁVEL DE 3.000 A 18.000; 

CONEXÃO COM OS EQUIPOS 2 OU 4 FUROS; 

CONEXÃO COM AS PEÇAS DE MÃO TIPO 

INTRA; SPRAY COM 1 ORIFÍCIO SISTEMA DE 

TUBULAÇÃO EXTERNA REMOVÍVEL; PRESSÃO 

(PSI) 60 A 80; CONSUMO DE AR(L/MIN) 65.0; 

GARANTIA DE 6 MESES; REGISTRO NA ANVISA 

+  CONTRA ÂNGULO 1:1 DIÂMETRO 20MM 

COM SISTEMA INTRA; ROTAÇÃO 1:1, COM 

CABEÇA REDUZIDA QUE PROPICIA MAIOR 

COMODIDADE OPERACIONAL. O CORPO 

GIRATÓRIO SOBRE O MICROMOTOR 



POSSIBILITA FÁCIL MANUSEIO;VELOCIDADE 

RPM EM AMBOS SENTIDOS: MÁXIMA 

PERMISSÍVEL DE 20.000 RPM; PINÇA 

MECÂNICA LATCH TYPE(LT) CONEXÃO COM 

AS PEÇAS DE MÃO TIPO INTRA; SPRAY COM 1 

ORIFÍCIO SISTEMA DE TUBULAÇÃO EXTERNA 

REMOVÍVEL FAZ PARTE DO MICROMOTOR; 

138 UN 1 5 

NEGATOSCÓPIO ULTRA SLIM LED 

ENDODÔNTICO. BIVOLT; DIMENSÃO DO 

PRODUTO: 130X110X7MM 

139 UN 1 20 

ÓLEO LUBRIFICANTE DE BAIXA VISCOSIDADE 

SEM MINERAL-PARA LUBRIFICAR PEÇA DE 

BAIXA E ALTA ROTAÇÃO SPRAY COM 

APLICADOR; EMBALAGEM DE 100 ML 

140 UN 1 200 

PAPEL ARTICULAR BICOLOR PACOTE COM 12 

FOLHAS DE 100X20MM 

141 PACOTE 1 500 

PAPEL INTERFOLHAS BRANCO PACOTE COM 

1000 FOLHAS 

142 UN 1 50 

PASTA PROFILÁTICA COMPOSTA POR ÁGUA, 

ESPESSANTE, LAURIL SULFATO DE CÁLCIO, 

PEDRA POMES, FLUORETO DE SÓDIO. TUBO 

DE 90G 

143 UN 1 10 

PEDRA PARA AFIAR INSTRUMENTAL, EM 

ESPECIAL CURETAS DE PERIODONTIA 

144 UN 1 20 PERIÓTOMO RETO DELICADO  

145 UN 1 100 

PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL COM “PEGA” 

BORDAS COAPTADAS 

146 UN 1 20 

PLACA DE VIDRO MEDINDO NO MÍNIMO 

14X7X1 CM 

147 UN 1 30 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM 

(DELICADO E PEQUENO COM BOA 

ADAPTAÇÃO ENTRE AS PINÇAS) BORDAS 

COAPTADAS  

148 UN 1 30 PORTA MATRIZ DE IVORY 

149 UN 1 30 PORTA MATRIZ DE TOFFLEMIRE 

150 UN 1 30 PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO 

151 POTE 1 30 

PÓ DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA USO 

EM APARELHOS DE PROFILAXIA, 

GRANULAÇÃO EXTRA FINA AROMA NATURAL 

POTE DE 100 G 



152 CX 1 50 

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 15-40 CX COM 

120 UNIDADES 

153 UN 1 60 

PONTA COMPOSITE FINA TIPO SHOFU PARA 

ACABAMENTO FORMATO CHAMA. 

154 UN 1 30 POTE DAPPEN DE VIDRO 

155 UN 1 150 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA, 

COM 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA; 

COMPOSTA DE OXIDO DE ALUMÍNIO, SÍLICA, 

OXIDO DE ZIRCÔNIA, BIS-GMA, BIS-EMA, 

UDMA. SERINGA 4 G. COR A2 

156 UN 1 150 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA, 

COM 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA; 

COMPOSTA DE OXIDO DE ALUMÍNIO, SÍLICA, 

OXIDO DE ZIRCÔNIA, BIS-GMA, BIS-EMA, 

UDMA. SERINGA 4 G. COR A3 

157 UN 1 100 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA, 

COM 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA; 

COMPOSTA DE OXIDO DE ALUMÍNIO, SÍLICA, 

OXIDO DE ZIRCÔNIA, BIS-GMA, BIS-EMA, 

UDMA. SERINGA 4 G. COR A3,5 

158 UN 1 100 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA, 

COM 60% EM VOLUME DE CARGA 

INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA; 

COMPOSTA DE OXIDO DE ALUMÍNIO, SÍLICA, 

OXIDO DE ZIRCÔNIA, BIS-GMA, BIS-EMA, 

UDMA. SERINGA 4 G. COR C2 

159 UN 1 50 

RESINA NANOPARTÍCULADA, ALTA FLUIDEZ 

(FLUIDA), RADIOPACA E 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONTENDO BIS-GMA E 

TEGDMA; A PARTE INORGÂNICA DEVE 

CONTER 65% EM PESO (46% EM VOLUME); 

COR A2 

160 UN 1 200 

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO E 

ANTISSÉPTICO CONTENDO TRICLOSAN; 

FRASCO DE 1 LITRO COM VÁLVULA PUMP. 

161 PACOTE 1 50 

SACO BRANCO LEITOSO PARA 

ARMAZENAMENTO DE MATERIAL 



CONTAMINADO CAPACIDADE 30 LITROS 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

162 UN 1 50 SERINGA CARPULE COM REFLUXO  

163 CX 1 50 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 5ML COM AGULHA 

CX COM 100 UNIDADES 

164 UN 1 30 

SINDESMÓTOMO COM BORDAS AFIADAS E 

DELICADAS, FABRICADO DE ACORDO COM OS 

PADRÕES DE QUALIDADE; 

165 UN 1 100 

SISTEMA ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 

ESMALTE E DENTINA. FRASCO DE 6 ML SEM 

FLÚOR 

166 UN 1 10 

SISTEMA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BOTTON 

DE AÇO INOX; ESTERILIZÁVEL EM 

AUTOCLAVE; ROLAMENTO CERÂMICO; SPRAY 

TRIPLO; ROTAÇÃO 400.000; CONSUMO DE 

AR (L/MIN) 40;PRESSÃO (PSI) 35; CONSUMO 

DE ÁGUA NO SPRAY (ML/MIN) 42; NÍVEL 

SONORO(DB) 69;  REGISTRO NA ANVISA. 

167 UN 1 40 

SOLUÇÃO DE SULFATO DE POLIMIXINA B, 

SULFATO DE NEOMICINA, HIDROCORTISONA; 

(OTOSPORIN) FRASCO DE 10 ML 

168 UN 1 30 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA À BASE DE 

CLORETO DE ALUMÍNIO; FRASCO DE 10 ML 

169 UN 1 50 SONDA EXPLORADORA N.5 

170 UN 1 100 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML 

171 PACOTE 1 800 

SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA. TUBO 

CONFECCIONADO EM PVC, TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, MACIO. PACOTE COM 40 

UNIDADES. 

172 UN 1 40 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 

173 PACOTE 1 80 

TIRA DE LIXA DE AÇO INOX PARA 

ACABAMENTO E POLIMENTO DE 

RESTAURAÇÕES; ENVELOPE COM 12 TIRAS DE 

4MM  

174 PACOTE 1 80 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E 

POLIMENTO DENTAL, GRANULAÇÃO 

MÉDIA/FINA, COM CENTRO NEUTRO 

4MMX170MM; POLIÉSTER COBERTO COM 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO. PACOTE COM 150 

UNIDADES 



175 PACOTE 1 80 

TIRA DE POLIÉSTER, TAMANHO 

10MMX120MMX0,05MM PACOTE COM 50 

UNIDADES 

176 UN 1 30 

TESOURA ÍRIS RETA PEQUENA-DEVE SER 

DELICADA PARA REMOÇÃO DE SUTURA 

177 PACOTE 1 300 

TOUCAS DESCARTÁVEIS BRANCAS COM 

ELÁSTICO EM TODO O PERÍMETRO. PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

178 FRASCO 1 30 

TRICRESOLFORMALINA COMPOSTO DE 

FORMOL E VEÍCULO ALCOÓLICO. FRASCO DE 

10 ML 

179 FRASCO 1 50 VASELINA SÓLIDA POTES COM 50 GRAMAS 

180 FRASCO 1 30 VERNIZ CAVITÁRIO COM 15 ML 

 

1.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a legislação em vigor. 

1.3. Os produtos entregues deverão ter no mínimo um ano de validade, contados da 

data de entrega. 

1.4. Os itens 15, 16, 17, e 18 (ANESTÉSICOS), deverão ter registro na ANVISA. Para esses 

itens, as empresas deverão juntar no envelope da proposta o registro extraído do site da 

ANVISA devidamente identificado com o número do item e também a Autorização de 

Funcionamento – AFE. 

1.5. Os licitantes deverão apresentar amostras, devidamente identificadas, no tamanho 

original dos itens 86 e 87 nas unidades de medidas e quantidades especificadas no 

quadro em anexo; na sua embalagem original ofertada, acompanhada de ficha técnica 

completa, em até 5 (cinco) dias úteis que antecedem a data de abertura do edital, no 

Centro Administrativo, sito Av. Pereira Rego nº 1665,  Fundos - Sala 08 - Divisão de 

Licitações – Candelária/RS, CEP 96930-000, em horário de expediente. As empresas que 

cotarem os itens 86 e 87 e não apresentarem amostras, serão automaticamente 

desclassificadas. 

1.6. A proposta selecionada fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 

adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos limites 

estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a Administração não 

está obrigada a contratar e adquirir os materiais odontológicos licitados e registrados. 

 

2- DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Os interessados em participar da presente concorrência, representados por pessoa 

credenciada, autorizada à prática de todos os atos e termos do procedimento, deverão 



apresentar 02 (dois) envelopes distintos (documentos à habilitação e proposta, 

respectivamente), fechados e indevassáveis, na seguinte forma: 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/18 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/18 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

     

2.2. A habilitação a presente licitação far-se-á mediante comprovação de capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 

através de entrega do envelope nº 01, contendo, obrigatoriamente, original ou cópia 

autenticada da documentação referida a seguir: 

 

ENVELOPE Nº 1: 

     

2.2.1. CAPACIDADE JURÍDICA: 

 

2.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e sua última 

alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

2.2.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

2.2.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  

2.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

2.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Estado ou do 

Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades e compatível com o objeto da licitação; 

2.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

2.2.2.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 



2.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante; 

 2.2.2.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

2.2.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011.  

 

2.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

2.2.3.1. Declaração formal, sob as penas da Lei, firmada pelo representante legal 

da licitante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de validade do 

registro de preços, bens de iguais características ao que se encontram descritos no 

anexo deste Edital. 

2.2.3.2. Alvará Sanitário atualizado, emitido por órgão da Vigilância Sanitária de 

domicilio ou sede do licitante.  

 

2.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

2.2.4.1. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, 

expedida nos últimos 90 dias pelo distribuidor da sede da licitante. 

2.2.4.2. Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da Lei, com a 

indicação do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e 

numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa.  

a) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório. 

b) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão 

apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

2.2.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

2.2.5.1. Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de 

que a mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o 

que dispõe o Decreto nº 4358, de 05/09/02, conforme modelo em anexo. 

2.2.5.2. Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de 

que a empresa não foi considerada inidônea para contratar com a administração 

pública. 



2.2.5.3. Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de 

que atende o disposto no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

2.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor designado ou por publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

2.4. Os documentos que não indicarem seu prazo de validade deverão ser expedidos 

com até 90 dias de antecedência da data designada para o recebimento de documentos 

e propostas. 

2.5. As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, no 

envelope de habilitação, declaração, sob as penas da lei, de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos 

neste edital. 

2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 2.2.2.1 até o item 2.2.2.5 deste 

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada 

como vencedora do certame. 

2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa 

de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

2.8. O prazo de que trata o item 2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido por escrito pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

2.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.6, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

3- DA PROPOSTA 

 

3.1. O envelope de nº 2 deverá conter a proposta de preços, digitada em uma via, 

datada e assinada pela proponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou 

entrelinhas que prejudiquem a interpretação da proposta, contendo, necessariamente, 

além dos elementos mencionados no objeto, as seguintes condições:  

 

3.1.1. Orçamento discriminativo dos bens a serem fornecidos, já incluídas as 

despesas com encargos fiscais, comerciais e trabalhistas de qualquer espécie, com 



atendimento integral das especificações e condições de fornecimento constantes 

dos anexos deste Edital, indicando a cotação do preço unitário correspondente, 

em moeda nacional, com duas casas decimais após a vírgula; 

3.1.2. Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e 

abrangerão o que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório dos 

bens correspondentes, desclassificando-se a oferta que estabelecer condição; 

3.1.3. Os preços deverão ser cotados com os impostos inclusos; 

3.1.4. Quando a proponente informar isenção de imposto, obrigatoriamente, 

deverá comprovar o benefício, sob pena de suportar o eventual prejuízo 

decorrente; 

3.1.5. Os preços deverão ser cotados na condição e modalidade de transporte 

“CIF“, considerando que os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, situado à Lopes Trovão, nº 610, Bairro Centro, em Candelária, RS. 

3.1.6. Todas as propostas deverão indicar a marca do material cotado, item por 

item; 

3.1.7. As empresas que cotarem os itens 15, 16, 17 e 18 (ANESTÉSICOS) deverão 

anexar ao envelope 02 (Proposta) o registro na ANVISA e AFE. 

3.1.8.  A proposta deverá ter validade de 60 dias a contar da data de abertura da 

Concorrência. 

 

3.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidade, vícios ou 

defeitos que impossibilitem o seu entendimento, não atendam as especificações do edital 

ou contenham preços exorbitantes ou manifestamente inexequíveis, na forma da Lei. 

3.3. Serão desclassificadas as propostas dos itens 86 e 87, das empresas que não 

apresentarem amostras. 

3.4. APÓS A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NÃO SERÁ ACATADO QUALQUER 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM, SEJA POR MEIO DE E-MAIL, FAX, OU 

QUALQUER OUTRO MEIO, COM JUSTIFICATIVA QUE HOUVE ERRO DE 

DIGITAÇÃO. 

 

4- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DESEMPATE 

 

4.1. O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO POR 

ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as 

especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 

 

4.1.1. As propostas não poderão ultrapassar o valor máximo definido na Planilha 

de Quantitativo e Custos Unitários (ANEXO III). 

 

4.2. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5. 



 

4.2.1. Considera-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais 

(empate real) ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

valor (empate ficto). 

4.2.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase  

recursal   da   proposta,   seja   pelo   decurso   do   prazo   sem interposição   de   

recurso,  ou   pelo   julgamento   definitivo   do   recurso interposto. 

 

4.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por 

escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais beneficiadas pela Lei 

Complementar nº 123/06, com alteração dada pela Lei Complementar nº 147/14, 

a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” 

deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com 

propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 

anteriores. 

 

4.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências do 

item 4.2.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

4.5. O disposto nos itens 4.2 à 4.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

4.6. As demais hipóteses de empate entre duas ou mais empresas, terão como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes, 

na forma do art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

5- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO 

FINANCEIRA 



5.1.  Os pagamentos serão efetuados à vista, após a entrega dos materiais, através do 

Banco/Tesouraria, mediante apresentação de nota fiscal que deve conter o nº da 

Licitação, nº do empenho e os dados bancários atualizados. 

5.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de preços. 

5.3. Havendo alteração de preços dos materiais cotados, os preços registrados poderão 

ser atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 

65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

5.4. O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos preços 

vigentes formalmente ao Município de Candelária, acompanhado de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos 

ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados pelo Município. 

5.5. A empresa deverá prever em suas propostas as altas e baixas sazonais nos preços 

dos produtos a serem fornecidos, os dissídios coletivos anuais das categorias profissionais 

envolvidas na contratação, a inflação do período de fornecimento, e outros fatores que 

poderão influenciar o custo do produto durante o prazo de vigência do registro de 

preços, uma vez que estes não estão previstos nas situações do dispositivo legal 

anteriormente citado. 

5.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 5.3 a 5.5, a Administração 

poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantido a 

prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de 

pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 

novo preço fixado será válido a partir da assinatura da ata pelas partes interessadas. 

5.7. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

6- DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

6.1. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 

20 (vinte) dias a contar do recebimento do empenho, caso não cumprido, a empresa 

então deverá justificar por escrito o atraso, pedindo a prorrogação.  

6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, Rua Lopes Trovão, nº 610, 

Bairro Centro, em Candelária, RS, em embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequações de conteúdo, 

nas condições de temperatura exigida em rótulo e identificadas.  

 

7- DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

7.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento 

de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

 

7.1.1. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 

(dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 



7.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do 

contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.3. Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

7.2. Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na entrega dos produtos, em 

caso de vícios, defeitos ou incorreções dos produtos, o contratado disporá de um prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para proceder as correções ou substituições que se fizerem 

necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei nº 8.666/93.  

 

8- DO PROCEDIMENTO 

 

8.1. No local, dia e horário indicados neste Edital serão recebidos os envelopes de nº 01 

(HABILITAÇÃO) e o nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), entregues por representante 

autorizado da licitante. 

8.2. Após o presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para a entrega dos 

envelopes, nenhum documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos 

ou modificações à documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados 

pela Comissão, com finalidade meramente elucidativa. 

8.3. Os representantes presentes serão identificados e será iniciada a abertura dos 

envelopes. Aberto os envelopes de nº 01, os documentos neles contidos serão 

examinados e rubricados pelas licitantes presentes aptos e pela Comissão. 

8.4. Serão considerados automaticamente inabilitados os licitantes que não 

apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem com vícios ou defeitos que 

impossibilitem o seu entendimento ou não atendam, satisfatoriamente, as condições 

deste Edital. 

8.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a comissão procederá à 

abertura dos envelopes de nº 02, em sessão pública previamente designada, que poderá 

ser a mesma prevista no subitem 8.1, se presentes os prepostos de todas as licitantes e 

habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de recurso, de modo 

expresso, mediante o registro da circunstância em ata. 

8.6. Após decorrida a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pela comissão. 

8.7. Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, 

ainda indevassados, conforme art. 43, inciso II, da Lei nº 8.666/93, diretamente no 

Setor de Compras, sendo que se não forem retirados em 30 dias, serão inutilizados. 

8.8. Abertos os envelopes de nº 02, contendo as propostas, estas serão examinadas e 

rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. 



8.9. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por 

si ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no sentido de aquilatar a 

consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de 

informações e circunstâncias pertinentes. 

8.10. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal 

que evidencie lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou a idoneidade do 

documento. 

8.11. De cada fase do procedimento será lavrada ata circunstanciada que será assinada 

pela Comissão de Licitação e, quando for o caso pelas licitantes.  

 

9 - DA PUBLICAÇAO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e 

Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será 

publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

9.2. Homologado pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão 

registrados no Sistema de Registro de Preços da Secretaria da Saúde, que poderá 

convocar, quando necessário, a celebração das contratações decorrentes, mediante 

emissão da Nota de Empenho, durante o período da sua vigência e nas condições deste 

Edital. 

9.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 

que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 

preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

9.4. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

9.5. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para o 

contrato que deles decorrer. 

9.6. Os recursos deverão ser interpostos em conformidade com o previsto no Art. 109 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dirigidos à autoridade superior, por 

intermédio da que praticou o ato, sendo admitida à remessa por e-email, com a juntada 

dos originais no prazo de 5 dias. 

9.7. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas 

normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito. 

9.8. Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos interessados 

a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do 

procedimento. 

9.9. Todas as atas, termo de homologação e resultados relativos ao processo licitatório 

serão publicados na imprensa oficial para fins de ciência e intimação dos atos, qual seja, 

o mural do Município e o site www.candelaria.rs.gov.br de acordo com a Lei n° 842 de 

10 de maio de 2013. 

9.10. Constituem anexos e fazem parte deste edital: 

http://www.candelaria.rs.gov.br/


  Anexo I - Modelo declaração de acordo com o inciso V do artigo 27 da lei 

8.666/93 acrescido pela Lei nº 9.854/99. 

  Anexo II - Modelo declaração de inidoneidade para licitar. 

Anexo III – Modelo declaração de que atende o disposto no art. 9º da Lei 

8.666/93; 

Anexo IV – Média de Preços. 

 Anexo V – Minuta ata de Registro de Preços. 

 

9.11. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através 

do telefone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e 

licitacoes2@candelaria.rs.gov.br. As condições específicas para o atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitadas à 

Comissão, por escrito, no endereço indicado para o recebimento das propostas. 

 

Candelária, 10 de janeiro de 2018. 

 

 

 

                

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Este Edital de Concorrência Pública nº 01/18 foi revisado 

em 10 de janeiro de 2018, e está de acordo com a 

legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este 

exame desborda da análise jurídica. 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Subprocuradora do Município   Assessora Jurídica 

OAB/RS Nº 86.371   OAB/RS N° 95.508 
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ANEXO I 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

  ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da 

.........................................................(modalidade da licitação) nº ..........que a empresa 

..........................................................................................................não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 

IV, do artigo 87 da lei 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

 

............................................... 

(data) 

............................................... 

(nome) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 9º 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do 

.........................................................(modalidade da licitação) nº ..........que a empresa 

..........................................................................................................atende ao disposto 

no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

............................................ 

(data) 

 

........................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

PLANÍLHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS 

ITE

M 

UNID 

MÍ

N 

MÁX DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÉDIO  

1 UN 1 20 Abridor de boca para odontopediatria R$ 28,67 

2 GALÃO 1 300 

Água destilada para autoclave; não 

injetável não estéril e quimicamente pura 

– galão de 5 litros 

R$ 13,98 

3 

FRASC

O 

1 100 

Água oxigenada 10 volumes frascos c/ 

1000 ml 

R$ 7,73 

4 CX 1 100 

Agulhas gengivais descartáveis; cânula em 

aço especial de alta resistência, bisel triplo 

aperfeiçoado, que produz corte em 

linha,comprimento no padrão 

internacional de 2,54 cm, parede da 

cânula de menor espessura,siliconadas, 

esterilizadas; com indicador de bisel.  30 G 

curta – caixa c/ 100 

R$ 40,33 

5 CX 1 70 

Agulha para anestesia extra – curta – caixa 

c/ 100 

R$ 41,67 

6 CX 1 70 

Agulha para anestesia longa 27g caixa c/ 

100 

R$ 40,33 

7 UN 1 30 Alavanca Seldin adulto  R$ 25,00 

8 UN 1 30 Alavanca Seldin 1R R$ 25,00 

9 UN 1 30 Alavanca Seldin 1L R$ 25,00 

10 UN 1 30 Alavanca Seldin n.2 reta R$ 25,00 

11 UN 1 800 

Álcool 70% hospitalar - embalagem de 1 

litro 

R$ 9,05 

12 UN 1 300 

Álcool GEL 70% antisséptico; embalado 

em frasco com válvula PUMP de 500 ml 

R$ 11,91 

13 

PACOT

E 

1 600 

Algodão rolete rígido e com alto poder 

absorvente pacote com 100 unidades 

R$ 2,50 

14 UN 1 30 Alveolótomo Luer reto R$ 78,33 

15 CX 1 150 

Anestésico lidocaína a 30 mg/ml com 

hemitartarato de norepinefrina 0,04mg/ml 

R$ 61,67 



– caixa c/ 50 tubetes de 1,8 ml. Registro na 

Anvisa. 

16 CX 1 150 

Anestésico mepivacaína a 20mg/ml com 

epinefrina a 0,01 mg/ml- caixa com 50 

tubetes 1,8 ml. Registro na Anvisa. 

R$ 105,23 

17 CX 1 150 

Anestésico mepivacaína a 30mg/ml sem 

vascoconstritor – caixa c/ 50 tubetes de 1,8 

ml. Registro na Anvisa. 

R$ 104,33 

18 POTE 1 150 

Anestésico tópico gel a base de benzocaína 

20% -pote com 12 g, sabores 

diversos.Registro na Anvisa. 

R$ 8,00 

19 CX 1 150 

Aplicador descartável para adesivos com 

ponta dobrável, tipo regular; embalagem 

com 100 unidades. 

R$ 13,67 

20 UN 1 30 Aplicador de dycal duplo angulado R$ 9,17 

21 UN 1 10 

Avental de Borracha Plumbífera Adulto 

com protetor de tireóide NM 490 100x60 

cm – uso profissional com 0,25 mm de 

chumbo. 

R$ 482,61 

22 UN 1 30 

Bandeja inox para material cirúrgico sem 

divisões medindo 22,9x13x1cm 

R$ 39,00 

23 ROLO 1 50 

Bobina para esterilização com indicadores 

químicos para uso em esterilização a vapor 

ou gás óxido de etileno composição papel 

grau cirúrgico mais filme plástico uso único 

formato 8 cm com 100m de 

comprimento. 

R$ 53,25 

24 ROLO 1 50 

Bobina para esterilização com indicadores 

químicos para uso em esterilização a vapor 

ou gás oxido de etileno composição papel 

grau cirúrgico mais filme plástico uso único 

formato de 12 cm com 100 m de 

comprimento 

R$ 75,00 

25 ROLO 1 50 

Bobina para esterilização com indicadores 

químicos para uso em esterilização a vapor 

ou gás oxido de etileno composição papel 

grau cirúrgico mais filme plástico uso único 

formato de 20 cm com 100 m de 

comprimento 

R$ 118,00 

26 ROLO 1 50 Bobina para esterilização com indicadores R$ 177,75 



químicos para uso em esterilização a vapor 

ou gás oxido de etileno composição papel 

grau cirúrgico mais filme plástico uso único 

formato de 30 cm com 100 m de 

comprimento 

27 UN 1 50 

Broca carbide para alta rotação fg 2 haste 

longa, estéril, embalada individualmente 

em cartela lacrada, a haste da broca deve 

possuir diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 11,19 

28 UN 1 50 

Broca carbide para alta rotação fg 4 haste 

longa, estéril, embalada individualmente 

em cartela lacrada, a haste da broca deve 

possuir diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 11,19 

29 UN 1 50 

Broca carbide para alta rotação fg 6 haste 

longa, estéril, embalada individualmente 

em cartela lacrada, a haste da broca deve 

possuir diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 11,19 

30 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1095 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro 

de1.59-1.60mm 

R$ 6,33 

31 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1011 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril, embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

32 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1012 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril, embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

33 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1014 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril, embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

R$ 5,75 



1.59-1.60 mm 

34 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1016 

em açom inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril, embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

35 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1019 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril, embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

36 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1014 

Haste longa em aço inoxidavel e com 

grãos de diamante natural, estéril, 

embalada individualmente em cartela 

lacrada, a haste da broca deve possuir 

diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

37 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1016 

Haste longa em aço inoxidavel e com 

grãos de diamante natural, estéril, 

embalada individualmente em cartela 

lacrada, a haste da broca deve possuir 

diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

38 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1033 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

39 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1034 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

40 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1035 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

R$ 6,33 



individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

41 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1036 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

42 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 2067 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

43 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3123F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

44 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3168F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

45 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1195 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

46 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1090 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

47 UN 1 150 Broca diamantada para alta rotação 1091 R$ 6,33 



em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

48 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1111 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

49 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 1111F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

50 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3195F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

51 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 

3195FF em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

52 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 2135F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

53 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3018 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

R$ 6,33 



1.59-1.60 mm 

54 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3118 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

55 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 3118F 

em aço inoxidavel e com grãos de 

diamante natural, estéril,embalada 

individualmente em cartela lacrada, a 

haste da broca deve possuir diâmetro de 

1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

56 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação  em 

aço inoxidavel e com grãos de diamante 

natural, estéril,embalada individualmente 

em cartela lacrada, a haste da broca deve 

possuir diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 6,33 

57 UN 1 150 

Broca diamantada para alta rotação 702 

Haste Longa em aço inoxidavel e com 

grãos de diamante natural, estéril, 

embalada individualmente em cartela 

lacrada, a haste da broca deve possuir 

diâmetro de 1.59-1.60 mm 

R$ 7,69 

58 UN 1 50 

Broca de aço esférica CA de baixa rotação 

28mm Número 6 

R$ 6,50 

59 UN 1 50 

Broca de aço esférica CA de baixa rotação 

28mm Número 8 

R$ 6,50 

60 UN 1 30 

Broqueiro em inox esterilizável em 

autoclave, com no mínimo 30 furos. 

R$ 46,33 

61 UN 1 30 Brunidor n 33 R$ 11,33 

62 UN 1 30 Calcador 6335 R$ 18,00 

63 UN 1 300 

Cabo de espelho odontológico universal, 

de aço inoxidável esterilizável; 

R$ 8,33 

64 UN 1 40 Cabo de bisturi  R$ 10,33 

65 UN 1 30 Calcador de Ward número 2 R$ 11,00 

66 

FRASC

O 

1 50 

Cariostático composto por hidróxido de 

amônio, nitrato de prata, hidróxido de 

sódio, ácido fluorídrico e veículo aquoso – 

R$ 18,17 



frasco de vidro com 10ml 

67 UN 1 4 

Câmara escura para revelação de 

radiografias;caixa moldada em 

poliestireno de alto impacto, com chapa 

bicolor sendo que a parte interna deve ser 

preta sem brilho, evitando a velação dos 

filmes radiográficos; confeccionada em 

material atóxico e bicolor, sem pintura 

interna; visor acrílico com ótima 

transparência e total filtragem da luz; 

largura 34 cm, profundidade 29 cm, altura 

22 cm. 

R$ 183,23 

68 UN 1 200 

Cimento obturador provisório sem flúor, 

isento de eugenol. Pote de 25g 

R$ 15,00 

69 UN 1 50 

Clorexidina 0,12% para ser usado como 

enxaguatório- frasco de 1litro com válvula 

PUMP. 

R$ 29,18 

70 KIT 1 250 

Composto de hidróxido de cálcio 

radiopaco e autoendurecível. Kit com uma 

pasta base de 13gramas e uma pasta 

catalisadora de 11 gramas; composição: 

base: esterglicol salicilato, fosfato de 

cálcio, tungstato de cálcio, óxido de zinco 

e corantes minerais; catalisador: hidróxido 

de cálcio, óxido de zinco, dióxido de 

titânio, estearato de zinco, etiltolueno 

sulfonamida e corantes minerais. 

R$ 27,52 

71 

PACOT

E 

1 300 

Compressa cirúrgica de gaze hidrófila não 

estéril de 7,5cmx7,5 cm e com 13 fios, 

pacote com 500 unidades. 

R$ 30,50 

72 CX 1 100 

Coletor para perfurocortante com alça 

dupla para transparente e contra - trava 

de segurança – capacidade útil de 07 litros 

R$ 4,22 

73 UN 1 100 Colgadura em aço individual  R$ 5,27 

74 Kit c/3 1 100 

Condicionador ácido 37%; gel ácido a 

base de ácido fosfórico para 

condicionamento de esmalte e dentina 

para adesão de materiais restauradores; 

embalagem com 3 seringas de 2,5 ml 

cada; NÃO deve CONTER clorexidina. 

R$ 6,00 



75 UN 1 1000 

Creme dental fluoretado contendo 

fluoreto de sódio (no mínimo 1450 ppm 

de flúor) 76EMBALAGEM DE 90G 

R$ 5,19 

76 CX 1 60 

Cunhas interdentais indicadas com a 

função mecânica de adaptar matrizes e/ou 

afastar dentes adjacentes; produzidas com 

madeira especial; geometria simétrica e 

ângulos agudos; possuem rebaixo na 

extremidade, que facilita o manuseio com 

a pinça; sem farpas, tingidas com 

pigmentos atóxicos; disponiveis em 4 

tamanhos, codificados por cores. 

R$ 17,00 

77 UN 1 20 

Curativo para tratamento da alveolite 

composto de Iodofórmio USP, cera de 

abelha e espesssantes. Frasco de 20 g 

R$ 22,00 

78 UN 1 30 Cureta de Lucas número 86 R$ 16,67 

79 UN 1 40 Cureta de Gracey afiada 7/8 R$ 24,00 

80 UN 1 40 Cureta de Gracey afiada 11/12 R$ 24,00 

81 UN 1 40 Cureta de Gracey afiada 13/14 R$ 24,00 

82 UN 1 40 Cureta Perio Mc Call R$ 24,00 

83 UN 1 30 

Escavador para remoção de tecido cariado 

de aço inoxidável número 14 

R$ 11,33 

84 UN 1 30 

Escavador para remoção de tecido cariado 

de aço inoxidável número 17 

R$ 11,33 

85 UN 1 50 Escova de Robson reta preta R$ 2,40 

86 UN 1 7000 

Escova dental adulto com cerdas de nylon, 

extramacias pontas arredondadas e 

agrupadas em tufos com cabeça pequena e 

âncora metálica,cerdas indicadoras que 

sinalizam o momento de trocar a escova e 

cabo anatomico com apoio 

antiderrapante, embaladas 

individualmente em cartelas lacradas.  

R$ 1,15 

87 UN 1 7000 

Escova dental infantil com cerdas de 

nylon, extramacias, pontas arredondadas e 

agrupadas em tufos com cabeça pequena e 

ângulo metálica com cabo anatomico e 

com apoio antiderrapante embalada 

individualmente em cartela lacrada, 

R$ 0,97 



coloridas.  

88 UN 1 50 Esculpidor Hollemback “3S”  R$ 12,00 

89 UN 1 50 Espátula dupla n 72 R$ 11,33 

90 UN 1 50 Espátula para resina 6332/3 R$ 26,67 

91 CX 1 80 

Espelho bucal plano número 05, com 

suporte confeccionado em aço inoxidável, 

sem movimento de alavanca, isento de 

rebarbas e sinais de oxidação, adaptável 

em cabos de modelo universal, com boa 

visibilidade em primeiro plano, imagem 

frontal de precisão e sem manchas. O 

material deve ser resistente à esterilização 

química, sem perder o poder de reflexão 

ou embaçar. Embalado individualmente, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, validade e número de registro no 

MS; caixa com 12 unidades; 

R$ 20,80 

92 CX 1 300 

Esponja hemostática de colágeno 

liofilizado – caixa c/ 10 unidades 

R$ 41,67 

93 CX 1 30 

Extirpa nervo 21 mm, nº 15 branco – caixa 

com 10 unidades 

R$ 38,30 

94 CX 1 30 

Extirpa nervo 21 mm, nº 20 amarelo – 

caixa com 10 unidades 

R$ 38,30 

95 CX 1 30 

Extirpa nervo 21 mm, nº 25 vermelho – 

caixa com 10 unidades 

R$ 38,30 

96 ROLO 1 50 Filme plástico PVC 12 cmx60m R$ 7,95 

97 CX 1 20 

Filme para RX velocidade E-speed adulto 

31x35 mm; cx com 150 unidades  

R$ 182,00 

98 CX 1 20 

Filme para RX velocidade F-speed infantil 

22x35 mm; cx com 150 unidades 

R$ 196,30 

99 ROLO 1 150 Fio dental com 500 m R$ 14,67 

100 UN 1 50 

Fio retrator gengival nº 000 ultra fino -

embalagem com 250 cm   

R$ 32,97 

101 CX 1 150 

Fio sutura agulhado 3-0 seda, estéril, caixa 

com 24 envelopes 

R$ 45,33 

102 

FRASC

O 

1 100 

Flúor gel neutro contendo 2% de fluoreto 

de sódio –frasco de 200 ml 

R$ 6,00 

103 FRASC 1 25 Formocresol composto por formaldeído R$ 8,93 



O 19%, cresol 35% e veículo q.s.p. – frascos 

c/ 10 ml 

104 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto n.1 

com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

105 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto n.65 

com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

106 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto n.69 

com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

107 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto 

n.18R com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

108 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto 

n.18L com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

109 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto 

n.150 com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

110 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto 

n.151 com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

111 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto n.17 

com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

112 UN 1 40 

Fórceps aço inox autoclavável adulto n.16 

com bordas coaptadas. 

R$ 71,00 

113 UN 1 6 

Fotopolimerizador com display digital; luz 

fria (azul) gerada por LED de alta 

potência( 1250 mW/cm2); bivolt; tempo 

de aplicação no mínimo: 10, 20 e 60 

segundos; 1 ano de garantia;  

R$ 

899,45 

114 

FRASC

O 

1 30 

Hidróxido de cálcio P.A- frasco c/ 10g 

R$ 7,33 

115 CX 1 30 

Indicador biológico ideal para monitorar 

ciclos de esterilização a vapor. Fabricado 

dentro dos padrões de qualidade iso 9001; 

esporos autocontidos:geobacillus 

stearothermophilus;caixa com 10 

unidades; 02 anos de garantia. 

R$ 79,67 

116 

KIT(pó 

e liq) 

1 200 

Ionômero de vidro quimicamente ativado 

para restauração; composto de vidro de 

aluminofluorsilicato, ácido policarboxílico 

e tartárico, fluoreto de cálcio e água; 

frasco de pó 10g e líquido 8g; cor A3 

R$ 44,00 

117 UN 1 20 

Inserto de ultrassom Tipo Perio 

Supragengival compatível com aparelho 

R$ 

273,43 



Dabi Atlante (Profi Neo) Rosca de encaixe 

com padrão ISO 

118 UN 1 20 

Inserto de ultrassom Tipo Perio 

Supragengival compatível com aparelho 

da Gnatus (Jet Sonic) Rosca de encaixe 

com padrão ISO 

R$ 173,33 

119 JG 1 20 

Jogo de alavanca Seldin infantil com 

lâminas afiadas e finas, de acordo com os 

padrões de qualidade; 

R$ 72,33 

120 KIT 1 100 

Kit material restaurador temporário – 

composto por eugenol e ácido  acético 

glacial–   embalagem de 38 g pó e 15 ml 

líquido 

R$ 65,00 

121 CX 1 10 

Lâmina de bisturi n.11 cx com 100 

unidades 

R$ 38,50 

122 CX 1 10 

Lâmina de bisturi n.12 cx com 100 

unidades 

R$ 38,50 

123 CX 1 10 

Lâmina de bisturi n.15 cx com 100 

unidades 

R$ 38,50 

124 UN 1 30 Lima para osso R$ 47,33 

125 CX 1 50 

Lima manual em aço inoxidável tipo 

flexofile cx de 15-40 de 21 mm 

R$ 45,33 

126 UN 1 50 

Limalha de prata e mercúrio cápsula 

composta de 40% de prata, 31,3% de 

estanho, 28,7% de cobre, 47,9 de 

mercúrio-cápsulas de 02 porção-

embalagem com 50 cápsulas de 500 mg 

de liga e 540 mg de mercúrio. 

R$ 217,33 

127 UN 1 50 

Limalha de prata e mercúrio cápsula 

composta de 40% de prata, 31,3% de 

estanho, 28,7% de cobre-cápsulas de 01 

porção-embalagem com 50 cápsulas de 

400 mg de liga e 360 mg de mercúrio. 

R$ 168,33 

128 UN 1 50 

Líquido fixador para filmes radiográficos 

composto por água, tiossulfato de 

amônio, e tiocianato de amônio.ESTE 

ITEM DEVE SER DA MESMA MARCA  DO 

ITEM 129.Embalagem com 475 ml 

R$ 14,33 

129 UN 1 50 

Líquido revelador para filmes radiográficos 

composto por água, sulfito de sódio, 

R$ 14,33 



dietilenoglicol e hidroquinona. ESTE ITEM 

DEVE SER DA MESMA MARCA  DO ITEM 

128. Embalagem com 475 ml. 

130 UN 1 20 

Líquido para desoxidar material 

odontológico com ação fosfatizante. 

Embalagem 500 ml 

R$ 29,83 

131 CX 5 300 

Luvas de procedimento tamanho extra 

pequeno, caixa com 100 unidades 

R$ 22,25 

132 CX 1 300 

Luva de procedimento de vinil com amido 

antialérgicas.Tamanho P cx com 100 

Unidades 

R$ 21,33 

133 

PACOT

E 

1 200 

Luvas plásticas descartável, transparente, 

tamanho único, ambidestra. Embalagem c/ 

100 unidades. 

R$ 14,00 

134 PCTE 1 1000 

Máscara descartável com elástico branca - 

pacote com 50 unidades 

R$ 10,03 

135 ROLO 1 80 Matriz de aço 0,05x5x500mm R$ 2,40 

136 ROLO 1 80 Matriz de aço 0,05x7x500mm R$ 2,40 

137 KIT  1 10 

Micro Motor com spray proporcionando 

um alto torque em baixa velocidade e 

baixo nível de ruído; spray externo; 

autoclavável até 135◦ C; razão de 

transmissão de velocidade 1:1; velocidade 

regulável de 3.000 a 18.000; conexão 

com os equipos 2 ou 4 furos; conexão 

com as peças de mão tipo INTRA; spray 

com 1 orifício sistema de tubulação 

externa removível; Pressão (PSI) 60 a 80; 

consumo de ar(l/min) 65.0; garantia de 6 

meses; registro na ANVISA +  Contra 

ângulo 1:1 diâmetro 20mm com sistema 

INTRA; rotação 1:1, com cabeça reduzida 

que propicia maior comodidade 

operacional. O corpo giratório sobre o 

micromotor possibilita fácil 

manuseio;Velocidade RPM em ambos 

sentidos: máxima permissível de 20.000 

RPM; pinça mecânica Latch Type(LT) 

conexão com as peças de mão Tipo 

INTRA; Spray com 1 orifício sistema de 

R$ 

1.990,00 



tubulação externa removível faz parte do 

Micromotor; 

138 UN 1 5 

Negatoscópio ultra slim led endodôntico. 

Bivolt; dimensão do produto: 

130x110x7mm 

R$ 

290,33 

139 UN 1 20 

Óleo lubrificante de baixa viscosidade sem 

mineral-para lubrificar peça de baixa e alta 

rotação spray com aplicador; embalagem 

de 100 ml 

R$ 26,00 

140 UN 1 200 

Papel articular bicolor pacote com 12 

folhas de 100x20mm 

R$ 5,50 

141 

PACOT

E 

1 500 

Papel interfolhas branco pacote com 1000 

folhas 

R$ 17,53 

142 UN 1 50 

Pasta profilática composta por água, 

espessante, lauril sulfato de cálcio, pedra 

pomes, fluoreto de sódio. Tubo de 90g 

R$ 8,33 

143 UN 1 10 

Pedra para afiar instrumental, em especial 

curetas de periodontia 

R$ 23,00 

144 UN 1 20 Periótomo reto delicado  R$ 58,98 

145 UN 1 100 

Pinça clínica universal com “pega” bordas 

coaptadas 

R$ 16,00 

146 UN 1 20 

Placa de vidro medindo no mínimo 

14x7x1 cm 

R$ 13,06 

147 UN 1 30 

Porta Agulha mayo hegar 14 cm (delicado 

e pequeno com boa adaptação entre as 

pinças) bordas coaptadas  

R$ 50,33 

148 UN 1 30 Porta Matriz de Ivory R$ 24,00 

149 UN 1 30 Porta Matriz de Tofflemire R$ 29,67 

150 UN 1 30 Porta amalgama de plástico R$ 16,00 

151 POTE 1 30 

Pó de bicarbonato de sódio para uso em 

aparelhos de profilaxia, granulação extra 

fina aroma natural pote de 100 g 

R$ 13,33 

152 CX 1 50 

Ponta de papel absorvente 15-40 cx com 

120 unidades 

R$ 42,00 

153 UN 1 60 

Ponta composite fina tipo SHOFU para 

acabamento formato chama. 

R$ 15,24 

154 UN 1 30 Pote dappen de vidro R$ 6,17 

155 UN 1 150 

Resina fotopolimerizável microhíbrida, 

com 60% em volume de carga inorgânica 

R$ 69,00 



de zircônia/sílica; composta de oxido de 

alumínio, sílica, oxido de zircônia, bis-

gma, bis-ema, udma. Seringa 4 g. cor A2 

156 UN 1 150 

Resina fotopolimerizável microhíbrida, 

com 60% em volume de carga inorgânica 

de zircônia/sílica; composta de oxido de 

alumínio, sílica, oxido de zircônia, bis-

gma, bis-ema, udma. Seringa 4 g. cor A3 

R$ 69,00 

157 UN 1 100 

Resina fotopolimerizável microhíbrida, 

com 60% em volume de carga inorgânica 

de zircônia/sílica; composta de oxido de 

alumínio, sílica, oxido de zircônia, bis-

gma, bis-ema, udma. Seringa 4 g. cor A3,5 

R$ 69,00 

158 UN 1 100 

Resina fotopolimerizável microhíbrida, 

com 60% em volume de carga inorgânica 

de zircônia/sílica; composta de oxido de 

alumínio, sílica, oxido de zircônia, bis-

gma, bis-ema, udma. Seringa 4 g. cor C2 

R$ 69,00 

159 UN 1 50 

Resina nanopartículada, alta fluidez 

(FLUIDA), radiopaca e fotopolimerizável, 

contendo BIS-GMA e TEGDMA; a parte 

inorgânica deve conter 65% em peso 

(46% EM VOLUME); COR A2 

R$ 57,67 

160 UN 1 200 

Sabonete líquido cremoso e antisséptico 

contendo triclosan; frasco de 1 litro com 

válvula PUMP. 

R$ 16,50 

161 

PACOT

E 

1 50 

Saco branco leitoso para armazenamento 

de material contaminado capacidade 30 

litros embalagem com 100 unidades 

R$ 39,58 

162 UN 1 50 Seringa carpule com refluxo  R$ 38,33 

163 CX 1 50 

Seringa descartável de 5ml com agulha cx 

com 100 unidades 

R$ 36,00 

164 UN 1 30 

Sindesmótomo com bordas afiadas e 

delicadas, fabricado de acordo com os 

padrões de qualidade; 

R$ 16,97 

165 UN 1 100 

Sistema adesivo fotopolimerizável para 

esmalte e dentina. Frasco de 6 ml sem 

flúor 

R$ 100,67 

166 UN 1 10 

Sistema de alta rotação push Botton de 

aço inox; esterilizável em autoclave; 

R$ 

970,00 



rolamento cerâmico; spray triplo; rotação 

400.000; consumo de ar (l/min) 

40;pressão (PSI) 35; consumo de água no 

spray (ml/min) 42; nível sonoro(dB) 69;  

registro na ANVISA. 

167 UN 1 40 

Solução de sulfato de polimixina B, sulfato 

de neomicina, hidrocortisona; (otosporin) 

frasco de 10 ml 

R$ 15,78 

168 UN 1 30 

Solução hemostática tópica à base de 

cloreto de Alumínio; frasco de 10 ml 

R$ 27,67 

169 UN 1 50 Sonda exploradora n.5 R$ 11,00 

170 UN 1 100 Soro fisiológico 0,9% 500 ml R$ 5,33 

171 

PACOT

E 

1 800 

Sugador descartável de saliva. Tubo 

confeccionado em PVC, transparente, 

atóxico, macio. Pacote com 40 unidades. 

R$ 7,00 

172 UN 1 40 Taça de borracha para profilaxia R$ 2,40 

173 

PACOT

E 

1 80 

Tira de lixa de aço inox para acabamento 

e polimento de restaurações; envelope 

com 12 tiras de 4mm  

R$ 8,83 

174 

PACOT

E 

1 80 

Tira de lixa para acabamento e polimento 

dental, granulação média/fina, com centro 

neutro 4mmx170mm; poliéster coberto 

com óxido de alumínio. Pacote com 150 

unidades 

R$ 15,33 

175 

PACOT

E 

1 80 

Tira de poliéster, tamanho 

10mmx120mmx0,05mm pacote com 50 

unidades 

R$ 3,17 

176 UN 1 30 

Tesoura íris reta pequena-deve ser 

delicada para remoção de sutura 

R$ 25,67 

177 

PACOT

E 

1 300 

Toucas descartáveis brancas com elástico 

em todo o perímetro. Pacote com 100 

unidades 

R$ 15,53 

178 

FRASC

O 

1 30 

Tricresolformalina composto de formol e 

veículo alcoólico. Frasco de 10 ml 

R$ 10,00 

179 

FRASC

O 

1 50 

Vaselina sólida potes com 50 gramas 

R$ 10,16 

180 

FRASC

O 

1 30 

Verniz Cavitário com 15 ml 

R$ 18,33 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  ___/___ 

CONCORRÊNCIA Nº 01/18 

 Aos ___ dias do mês de ___ de ___, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, CNPJ Nº 87.568.911/0001-06, situada na Av. Pereira Rego, 1665, o Prefeito 

Municipal, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face 

da classificação das propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA Nº 01/18, para 



REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, por deliberação da 

Comissão de Licitação, homologada em ________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 

empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que 

rege a Concorrência, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

 

 Itens_______: (nome da empresa), CNPJ:____________ com sede na __________,  

representada nesse ato, por seu representante legal,  Sr. _________, portador da cédula 

de identidade RG nº _________ e CPF nº ________; 

 

1 – OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos 

produtos especificados no Edital da CONCORRÊNCIA Nº 01/18, que passa a fazer parte 

dessa Ata, como parte integrante. 

 

2 – VIGÊNCIA 

 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura. 

 

 2.1. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e conforme do Decreto nº 

011/03, de 19 de março de 2003, esse Município não está obrigado a adquirir 

exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 

produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3 – CONTRATO 

 3.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão 

celebradas notas de empenhos específicas com as empresas, conforme disposto nos 

subitens 5.1 a 5.11.  

 3.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata. 

3.3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 

4 – PREÇOS 

 

 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços constam do “QUADRO VENCEDOR FINAL”, em anexo a essa Ata. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO 



 

 5.1. As solicitações de fornecimento à contratada por parte da Prefeitura serão 

feitas por escrito, através de notas de empenhos com cópia obrigatória para os 

fornecedores. 

 5.2. Os empenhos poderão ser entregues diretamente para as contratadas ou 

encaminhados por meios eletrônicos, com uma antecedência mínima de dois dias úteis 

do dia marcado para o fornecimento. 

5.3. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues 

em até 20 (vinte) dias a contar do recebimento do empenho, caso não cumprido, a 

empresa então deverá justificar por escrito o atraso, pedindo a prorrogação. 

5.4. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central, Rua Lopes Trovão, 

nº 610, Bairro Centro, em Candelária,RS, em embalagem original, em perfeito estado, 

sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequações de 

conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo. 

5.5. Os materiais deverão ser entregues em lotes e data de validade, com seus 

respectivos quantitativos na nota fiscal. O prazo de validade não deverá ser inferior a 12 

meses, a contar da data de entrega dos produtos. 

5.6. Os rótulos e bulas de todos os materiais, nacionais ou importados, deverão 

conter todas as informações em língua portuguesa, ou seja, o número do lote, data de 

fabricação, validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico 

e concentração de acordo com a legislação sanitária e nos termos do artigo 31, do 

Código de Defesa do Consumidor.  

 5.7. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas as condições do edital da 

Concorrência que precedeu a formalização dessa Ata. 

 5.8. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou 

condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 

  a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; 

b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, 

caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

 5.9. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

 5.10. A Prefeitura Municipal promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 

condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

 

5.11. Os pagamentos serão efetuados à vista, após a entrega dos materiais, 

através do Banco/Tesouraria, mediante apresentação de nota fiscal que deve conter o nº 

da Licitação, nº do empenho e os dados bancários atualizados. 

 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 6.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 

Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, 

sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 

tornar superior ao praticado no mercado; 

d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando 

estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços 

por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

 

 6.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

nas alíneas “a)” a “d)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por 

correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para 

todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

7- PENALIDADES 

 

7.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento 

de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

 

7.1.1. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 

(dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

7.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do 

contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.3. Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

7.2. Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na entrega dos produtos, em 

caso de vícios, defeitos ou incorreções dos produtos, o contratado disporá de um prazo 



de 5 (cinco) dias úteis para proceder as correções ou substituições que se fizerem 

necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei nº 8.666/93.  

 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

8 - FISCALIZAÇÃO 

 

 8.1. Cabe a prefeitura através dos funcionários do setor de compras e através do 

fiscal da ata de registro de preços, Sr. DIONATAN DA SILVA MORALLES, proceder à 

fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao atendimento de 

todas as especificações e horários de entrega. 

 8.2. Os funcionários do setor de compras e o fiscal da ata estão investidos do 

direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações 

estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

 8.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao fornecedor, no 

prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

 9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 

inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega 

dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código 

Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 

 9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada. 

 9.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 

maior, o fato deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal, até 24 horas após a 

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 

como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior. 

 

10 – FORO 

 



 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente 

Ata, fica eleito o Foro desta Comarca de Candelária. 

 

11 – CÓPIAS 

 

 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

 a) uma (1) para a Divisão de Licitações; 

 b) uma (1) para a empresa registrada; 

 c) uma (1), Procuradoria Jurídica;  

 

  E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 

as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

pelo Prefeito, representando a Prefeitura e pelo Sr. ___________, representando a 

EMPRESA REGISTRADA.  

 

   Candelária, ____ de ________ de 20___. 

 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal                                                      Representante da Empresa 

                

 

 

 

Testemunhas:                                                         


